
Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:            VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Nº Sinistro: 3180075891

Vitima: VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Data do Acidente: 25/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE MARQUES RODRIGUES

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180075891.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 26 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Nº Sinistro: 3180075891

Vitima: VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Data do Acidente: 25/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE MARQUES RODRIGUES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180075891, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Nº Sinistro: 3180075891

Vitima: VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Data do Acidente: 25/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE MARQUES RODRIGUES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180075891, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Rio de Janeiro, 25 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Nº Sinistro: 3180075891

Vitima: VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Data do Acidente: 25/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE MARQUES RODRIGUES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180075891, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180075891 Vítima: VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Data do Acidente: 25/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE MARQUES RODRIGUES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), VALDECI JOSE DE MEDEIROS

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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GOVERNO DO ESTADO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
2f DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
DELEGACIA DO PLANTÃO CENTRNIZADO 
R. Raimundo Nonato Censo, SN - Catolé - campina Grande - 58100-000 - 83-310-9300 

OCORMINCLA Lis 000344118  

CERTIDÃO DE OCORRENCIA POLICIAL  

CERTIFICO, em razão do meu oficio e a requerimento verbal de pessoa Interessada,que revendo os Registros de 
Ocombnclas Policiais deste órgão, encontrN a Ocorrência de NP 000344118 registrada em 22/012018. que passo a 
transcrever na Íntegra. Me vinte e dois das do méis de janeiro do ano de 2018! nesta cidade de Campina Grande, estado 
da Paraíba no Carteio de Registro de Ocorrência da DELEGACIA DO PLANTÃO CENTRALIZADO, quando enzontrava-se 
presente a Bela. JOSEFA ALVES DE ASSIS, Delegada de Policia, comigo Escrivão do seu cargo, ao final assinado e 
declarado, ai, por volta das 0910 horas, compareceu o Sr. VALDECI JOSÉ DE MEDEIROS. com  51 anos de Nade, filho 
de NÃO DECLARADO e MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, de nacionalidade BRASILEIRNnatural de CUBAR - PB. 
Casado, escolaridade Medo Completo, profissão NÃO INFORMADO, portador da Cédula de Identidade N° 1100.723 -2° 
VIA. expedido pela SSP-PB, com C.P.F. de tf 00971948402, residindo a rua PROJETADA. SM. bairro CENTRO, na 

cidade de MASSARANDUBA - PB. 

Declarou que,  

informa o declarante, que por volta das 201,30min do dia 2108.2017, estava trafegando pelo Rua João Pessoa, na 
área central derampina Grande/PB, conduzindo a motocicleta NONDA/CG 125, FAN1(5, ano/modelo 2010/2011, de 
cor Preta, chassi n° 9C21C4 110812403264, de placa NK1.0078/P6, licenciada em nome de Mallton Bezerra Lima 
Gomes, o qual a vitima &o consegue enoontnito para que o mesmo lhe forneça a declaração de propriedade da moto 
acima mencionada, quando foi atingido na parte traseira por um veiculo de marca, cor, placa e condutor não 
identificado, fazendo com que o declarante perdesse o controle de direção, ciando ao solo em seguida, sofrendo 
ferimentos graves, sendo socorrido pelo SMÉI e encaminhado para o hospital Regional de Emergencla e Trauma de 
Campina Grande/PB, onde foi submetkio a tratamentos médicos, conforme documentas apresentados nega Delegacia. 
enquanto que o condutor do veiculo causador do veiculo evadiu-se do local sem ser Identificado; Que, ao local não 
compareceram os Policiais Militares da CPTran, motivo pelo qual não foi confeccionado o Boletim de Acidente de 
Transito; Que, no momento do acidente o tempo encontrava-se bom, com via seca e pouca luminosidade, não 
encontrando-se o declarante sob a influencia de bebida alcoólica; Que o declarante manifesta o desejo de não 
representar criminalmente contra o condutor do veiculo causador do acidente, caso o mesmo seja Identificado, pois 
pretende apenas receber a indenização do seguro obrigatório a que tem direito. Nada mais havendo a tratar, ciente o 
declarante das implicações legais contidas no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, 

expeço a presente certidão. O referido é verdade e dou FÉ. 

Campina Grande, egund re, 22 cie Janeiro de 2018 

LlS.-Lir VN 	.1 	\Shc L  
VALDECI JOSÉ DE MEDEIROS 	 JØE ALBERTO DO NASCIMENTO 

Declarante 	 Escrivão 













































PARA LIDER 

VITIMA: VALDECI JOSE DE MEDEIROS 

RNEFICIARIO: VAIDECI JOSE DE MEDEIROS 

SINISTRO N° 3180/075891 

Por essa carta venho INFORMAR a 

impossibilidade de apresentar a declaração de 

propriedade da moto envolvida no acidente, haja 

vista, não conseguir localizar o proprietário da 

moto, pois o mesmo se encontra em local incerto, 

como foi mencionado na certidão de ocorrência anexa 

ao processo, ficando impossível de fornecer as 

informações que vocês da lider estão exigindo, 

principalmente, essa declaração, assim, pessoa a 

compreensão de vocês da Lider, para que possa dar 

prosseguimento ao meu processo. 

Massaranduba-PB, 06 de Abril de 2016. 
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-Procuração Parteular.  

OUTORGANTE 
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Nelt 

Tebeh Substdete 
eadlude de e' Mero 
Campma Grande PB 

SAIBAM os que este Particular Instrumento de Procuração bastante virem que aos 

primeiro (01) dias mês de fevereiro do ano de Dois Mil e dezoito (2018), nesta 

cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, compareceu como outorgante, o Sr. 

VALDECI JOSE DE MEDEIROS, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade no 1.700.723-SSP/PB, e CPF. n 009.719.484-02, residente e 

domiciliado na Rua Projetada, sin° - no centro da cidade de Massaranduba-PB, na 

melhor forma de Direito nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. 

ALEXANDRE MARQUES RODRIGUES, brasileiro, casado, autônomo, 

portador RD 2.039.345-SSP/PB, e CPF. 027.849.034-43, residente na Rua Dr. 

Sebastião Pedrosa, n° 25-A, no Bairro do Mirante — nessa cidade de Campina 

Grande-PB — nessa cidade de Campina Grande-PB, a quem confere os mais 

amplos e ilimitados poderes para em nome dele outorgante representá-lo perante as 

SEGURADORAS, referente ao seguro DPVAT  podendo para tanto dito 

procurador. assinar 0.companhar a tramitacão do processo, tomar ciência dos 

despachos, cumprir exigências juntar e retirar documentos, requerer, recorrer, em 

fim, praticar todos os atos relativos e necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, cujos poderes aqui outorgados são específicos como acima estão citados. 

Campina Grande-PB, 01 de Fevereiro de 2018. 


	00000001
	00000001
	00000001

